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EM o5l ot I )ois

REQUER URGENCIA

O Vereador abaixo assinado, depois de ouvida a casa na forma regimental
solicita ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, que determine a secretaria de
competente, que recoloque a parada de ônibus na ponte do canal da CORSAN na
localidade da Palma.

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2018
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Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0097/18, Ind0652/18 em atendimento à

proposição do Vereador José Antonio da Silva, solicitando através da Secretaria de

Município competente, para que determine a Secretaria competente recolocar a parada

de ônibus na ponte do canal da CORSAN na localidade da PalmE vimos informar que

conforme manifestação da Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e
Segurança, no dia 5 de abril, foi perconido toda a extensão da Estrada da Palma,da BR
391 até a BR 471, ou seja, todo o itinerário do transporte coletivo da linha da Palma.
Toda esta estrada municipal é dotada de abrigos de passageiros do transporte coletivo.
A colocação de uma parada na ponte do Canal da CORSAN é desnecessária, visto que

existem abrigos antes e depois da ponte do canal adutor da citada Companhia. As
paradas antes do Canal atendem o Iugar onde existe o vilarejo e as posteriores a escola

Argemiro Dias de Lima, portanto não há necessidade da instalação do eqúpamento
conforme justificado pelo técnico.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DU MEYER,
Prefel

A sua Excelência o Senhor
VCT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgõos, doe songue: Salve vidos!
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